
“VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil” 

VALEC  
 
 

1 

 
 Qualidade Total 

3º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2010 

 

 

Ficam revogados os Cadernos de Perguntas e Respostas anteriores, não 

modificando nem alterando a formulação das propostas. 

 

 

01) A garantia da proposta em caso de consórcio deverá ser feita somente pelo 
consórcio obedecendo suas parcelas de participação ou poderá ser feita pela 
empresa líder na sua totalidade? 
 
RESPOSTA: No item 5.3.4, alínea h.9 do Edital é claro quanto ao assunto. 
 

02) A visita técnica efetuada antes da primeira data de abertura da proposta, e seu 
atestado de visita emitido pela VALEC, continuam válidos para esta nova data de 
abertura? 
 
RESPOSTA: O atestado emitido anteriormente é válido. 
 

03) O termo de consórcio registrado para a primeira data de abertura da proposta 
poderá ser utilizado para esta nova data de abertura? Sendo que o mesmo 
apresenta a data de assinatura em junho de 2010. Há necessidade de se registrar 
um novo termo de consórcio com data mais atual? 

 
RESPOSTA: Não há necessidade de se registrar um novo termo de consórcio, desde 
que o mesmo permaneça válido. 

 

 

 

Brasília (DF), 22 de outubro de 2010. 
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